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DECRETO N° 008 de 22 de fevereiro de 2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 
NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Logradouro/PB, JOSÉ 

MARINALDO DA CRUZ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e pela legislação Federal, 

 
CONSIDERANDO a situação de emergência pública no Município de 

Logradouro – PB, bem como, em todo país em razão da pandemia do Coronavírus; 

 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da 

Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 

infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal n° 

7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 
CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica 

sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização 

Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO a fase de intensa disseminação da nova variante Ômicron 

no Estado da Paraíba, tendo como repercurssões preocuoantes o expressivo 

crescimento do número de casos, de internações hospitalares e de vidas perdidas 

para a COVID-19; 
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 42.264, de 15 de fevereiro de 

2022, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais 

de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO os intensos esforços de toda Paraíba e do Município de 

Logradouro – PB no combate à pandemia da COVID-19 e a importante progressão 

da cobertura vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços representada 

pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto poderão configurar-se 

como fundamentais para o alcance dedias melhores, possibilitando algumas 

flexibilizações para que se atenuem os efeitos da pandemia na economia; 

 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Decreto n° 007, de 02 de fevereiro de 

2022 até o dia 06 de março de 2022.  

 
Art. 2º A Vigilância Sanitária Municipal e as forças policiais ficarão 

responsáveis pela fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas nesse 

decreto. 

 
Art. 3º Permanece autorizado o retorno das aulas nas escolas da rede 

pública municipal de ensino no formato híbrido, conforme o plano de retorno das 

aulas presenciais desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação até ulterior 

deliberação. 

 

Parágrafo Único. A falta da vacina contra a Covid-19, ou de outra vacina 

considerada obrigatória, não impossibilitará a matrícula, porém, a situação deverá 

ser regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação 

imediata, por parte das instituições de ensino, ao Conselho Tutelar e ao Ministério 

Público Estadual. 
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Art. 4° Permanece obrigatório, em todo Município de Logradouro- PB, o uso 

de máscaras descartáveis ou artesanais, em todos os estabelecimentos públicos e 

privados do Município, assim como, nos espaços de acesso aberto ao público, 

incluídos os bens de uso comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos 

públicos e em áreas de circulação da cidade. 

 

Parágrafo Único. A obrigação constante no caput deste artigo, não se aplica 

às pessoas com transtorno de espectro autista, deficiências intelectuais, sensoriais 

ou quaisquer outras deficiências que os impeça de fazer uso de máscara facial, 

bem como crianças menores de 03 (três) anos.  

 

Art. 5° Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em 

função do cenário epidemiológico do Município de Logradouro – PB. 

 

Art. 6° Este decreto entra em vigor na data da publicação. 

 
 

Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Logradouro–PB, 22 de fevereiro de 2022. 
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